
N.º 47 — 20-11-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19333

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“華聯創基建築工

程有限公司”簽訂澳門大學——N23科研大樓一樓應用物理及

材料工程研究所實驗室（1001、1006至1011室）建造工程的合

同。

二零一九年十一月八日

社會文化司司長 譚俊榮

第 180/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條、第112/2014號行政命令第一款、經十

月二十五日第62/99/M號法令核准的《公證法典》第三條第一款

a）項及第二款，以及第23/2000號行政法規《公共機關之公證》

第一條第二款的規定，作出本批示。

一、委任澳門旅遊學院高級技術員廖慧香法學士為該學院

專責公證員。

二、當上款所指人員不在或因故不能視事時，依次由該學院

高級技術員葉兆敏法學士及高級技術員梁健華法學士代任。

三、廢止第62/2012號社會文化司司長批示。

四、本批示自公佈日起生效。

二零一九年十一月十二日

社會文化司司長 譚俊榮

第 181/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第112/2014號行政命令第一款、第81/89/M

號法令第二條第一款、第七條及第八條的規定，作出本批示。

一、聲明位於路氹城路氹連貫公路第5及6部分的四星級酒

店「澳門金沙城中心假日酒店」被確定列為旅遊用途，受益人為

「東方威尼斯人有限公司」。

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato a celebrar com a «AD & 
C Engenharia e Construções Companhia Limitada», relativo 
às obras de construção de laboratórios (sala 1001 e salas 1006 
a 1011) do Instituto de Física Aplicada e Engenharia de Mate-
riais, localizados no 1.º andar do Edifício de Investigação Cien-
tífica N23 da Universidade de Macau.  

8 de Novembro de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 180/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, 
alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 3.º do Código do Notariado, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de Outubro, e no 
n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento Administrativo n.º 23/2000 
(Notariado dos Serviços Públicos), o Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura manda:  

1. É designado para servir como notário privativo do Institu-
to de Formação Turística de Macau a licenciada em Direito Lio 
Wai Heong, técnico superior deste Instituto.

2. A notária privativa referida no número anterior é substi-
tuída, nas suas ausências e impedimentos, e por esta ordem, 
pelos licenciados em Direito Ip Sio Man e Leong Kin Wa, téc-
nicos superiores do mesmo Instituto. 

3. É revogado o Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 62/2012.

4. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

12 de Novembro de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 181/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, no n.º 1 do 
artigo 2.º e nos artigos 7.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 81/89/M, o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. Seja atribuída a utilidade turística, a título definitivo, do 
Hotel «HOLIDAY INN MACAU, COTAI CENTRAL», clas-
sificado de quatro estrelas, localizado no COTAI, a Poente do 
Istmo Taipa-Coloane, parcelas 5 e 6, em benefício da «VENE-
TIAN ORIENTE, LIMITADA».




